
 
 

 
Rua São Pedro, nº 369, Bairro Centro - Gramado/RS – CEP 95.670-000 

Fone: (54) 3295-7000 - camara@gramado.rs.leg.br - www.gramado.rs.leg.br 
 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

 

 

PARECER Nº    /2021 

 

PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL – PLO 033/2021 

COM MENSAGENS RETIFICATIVAS E EMENDA SUPRESSIVA 

 

De Autoria do Executivo Municipal 

 

 

Exmo. Senhor Presidente da Comissão de Legislação e Redação Final 

 

O Vereador que este subscreve, atendendo a delegação de V.Exa, 

analisando o Projeto de Lei nº 033/2021, de autoria do Executivo Municipal, que busca 

autorização do Poder Legislativo para proceder à concessão de espaço público para 

implantação de testagem COVID-19, tendo como local o imóvel público, denominado 

Ginásio José Francisco Perini – Complexo Perinão, sito a Rua Borges de Medeiros, nº 

3940, mediante processo licitatório, pelo prazo de um ano. 

O projeto vem a esta Comissão de Legislação e Redação Final para 

análise, sob os ângulos da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em 

obediência ao disposto no art. 54 do Regimento Interno. 

Lido em Plenário em 31 de maio do recorrente ano, foi exarado 

orientação Jurídica nº 041/2021, por parte da Procuradoria Jurídica desta Casa, 

fazendo diversas considerações pertinentes, opinando favorável quanto à 

possibilidade jurídica de tramitação do Projeto, mediante ajustes.  

 

 

 

Quanto às competências da Comissão, listamos: 
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Art. 54, I – quanto a Legislação e iniciativa: 

Seguindo a orientação jurídica da casa, opinamos: 

a) Foram atendidos a constitucionalidade, legalidade e 

regimentalidade; 

b) O Poder Executivo tem competência para apresentar a matéria, 

objeto deste PL, não se registrando vício de iniciativa na presente 

propositura. 

 

 

Art. 54, II – quanto a Redação Final: 

a) Evidenciamos a necessidade de propor emendas redacionais ao 

presente Projeto de Lei, tendo em vista ausência de cláusula de 

vigência, lacuna que não é admitida pelo art. 8º da Lei Complementar 

nº 95/1998. Admite-se cláusula de vigência imediata (Esta lei entra 

em vigor na data de sua publicação.). Diante do exposto, o Poder 

Executivo apresentou mensagem retificativa para sanar a 

questão apontada.  Também evidenciamos, conforme Orientação 

Jurídica, que o art. 6º é desnecessário. Logo, o artigo supracitado 

foi retirado, através de Emenda Supressiva, apresentada pela 

Comissão de Legislação e Redação Final.  

 

b) O presente Projeto de Lei apresenta estrutura correta. 

 

 

Por todo exposto, vale ressaltar algumas considerações relatadas na 

orientação jurídica: 

 

No que concerne ao uso dos bens públicos, a doutrina classifica 

como bens de uso comum do povo aqueles que podem ser usufruídos pela 

coletividade em geral, sem qualquer limitação ou exigência de qualificação ou 

consentimento. Já os bens de uso especial são aqueles atribuídos pela Administração, 
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com exclusividade, a determinado indivíduo, de acordo com as cláusulas 

convencionadas. Ademais, nas lições de Hely Lopes (Manual Direito Administrativo, p. 

316): 

É também uso especial aquele que a Administração impõe restrições 

ou para o qual exige pagamento, bem como o que ela mesma faz de 

seus bens para a execução dos serviços públicos, como é o caso 

dos edifícios, veículos e equipamentos utilizados por suas 

repartições; mas aqui só nos interessa a utilização do domínio 

público por particulares, com privatividade. 

 

O uso especial de bens públicos por particulares pode ocorrer de 

diversas formas, como a autorização de uso, a permissão de uso, a concessão de uso 

etc..., uma vez que a concessão de uso trata-se, em verdade, de Contrato 

Administrativo que atribui a utilização de um bem público a um administrado para que 

este o explore por sua conta e risco de acordo com sua destinação específica, sendo 

competência do Município, a regulamentação do uso de seus bens, segundo a norma 

contida no art. 13, IV, a Constituição do Estado. 

 

A concessão de uso se diferencia das demais modalidades, quais 

sejam, autorização e permissão de uso, tendo em vista tratar-se de contrato, e não de 

ato unilateral e precário, sendo, portanto, mais estável. A escolha do instituto 

adequado incumbe à Administração Pública, visando atender o melhor interesse 

público, tratando-se de ato de gestão administrativa. 

 

Elucidando acerca do instituto, o jurista Marçal Justen Filho aponta a 

necessidade de licitação: 

 

(...) a obrigatoriedade de licitação deriva da necessidade de 

tratamento não discriminatório. (...). Quanto à exigência de licitação, 

deve entender-se necessária sempre que for possível e houver mais 

de um interessado na realização do bem, evitando-se favorecimentos 

ou preterições ilegítimas. Em alguns casos especiais, porém, a 

licitação será inexigível, como, por exemplo, a permissão de uso de 
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calçada em frente a um bar, restaurante ou sorveteria". (JUSTEN 

FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. São Paulo: Dialética, 2010, p. 902) 

 

No mesmo sentido já decidiu o STF: 

 

(...) 4. In casu, consoante assentado no acórdão objurgado o 

recorrido só poderia outorgar o uso de área de suas dependências 

mediante o devido título jurídico, a saber, autorização, permissão ou 

concessão, título este que a autora não comprovou possuir. 5. A 

Permissão de uso de bem público é ato unilateral, precário e 

discricionário quanto à decisão de outorga, pelo qual se faculta a 

alguém o uso de um bem público. Sempre que possível, será 

outorgada mediante licitação ou, no mínimo, com obediência a 

procedimento em que se assegure tratamento isonômico aos 

administrados (como, por exemplo, outorga na conformidade de 

ordem de inscrição). (REsp 904.676/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 15/12/2008). 

 

Portanto, a concessão de uso de bem público submete-se ao 

Princípio do dever geral de licitar (artigo 37, XXI da CRFB/88), entendendo-se a 

informada necessidade sempre que houver possíveis interessados na utilização do 

bem, entendendo tratar-se de atendimento ao princípio constitucional de Reserva da 

Administração. 

 

Nesta seara, esclarece-se que a concessão de uso consiste em 

contrato administrativo pelo qual a administração pública faculta ao particular a 

utilização privativa de bem público, para que o exerça conforme a sua destinação.  

Assim, a concessão de uso exige licitação, nos termos do art. 2º da Lei nº 

14.133/2021: 

Art. 2º Esta Lei aplica-se a: 

I - alienação e concessão de direito real de uso de bens; 

II - compra, inclusive por encomenda; 
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III - locação; 

IV - concessão e permissão de uso de bens públicos; 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais 

especializados; 

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia; 

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação. 

 

Salienta-se que a competência legislativa para esta matéria é 

privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme dispõe o art. 60, inc. III concomitante 

com o inc. XXVIII e o art. 106, inc. I da Lei Orgânica do Município. Portanto, 

plenamente legal o Chefe do Poder Executivo dispor o uso dos bens públicos próprios, 

legislando sobre as condições para sua utilização, na forma da lei. 

 

Ressalta-se que na Orientação foi destacado, que deve-se identificar 

se esse bem (Complexo Perinão) não é de uso especial, pois neste caso, a sua 

utilização prende-se a sua finalidade, é o caso de uma escola municipal, cuja 

utilização não pode desprender da área da educação. Dessa forma, deve a Comissão 

de Legislação e Redação Final notificar o Poder Executivo, para que esclareça se o 

complexo Perinão é bem de uso especial, uma vez que tal informação no consta no 

Projeto de Lei.  (cfe. Orientação Técnica IGAM 12.412/2021); 

 

Diante do exposto, o Poder Executivo apresentou Mensagem 

Retificativa, esclarecendo que a área destinada para implantação de testagem COVID-

19, será o estacionamento do Complexo Perinão, dando maior clareza ao Projeto de 

Lei.  

Ante ao exposto e devidamente justificado pelo Poder Executivo, 

tem-se pela regularidade na tramitação da PLO 33/2021, tendo em vista os aspectos 

legais e constitucionais da proposição. 

 

CONCLUSÃO 
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Em análise dos fundamentos apresentados na Orientação Jurídica 

nº 041/2021, emitida pela Procuradora Geral da Casa, tenho que a propositura do PLO 

33/2021, juntamente com as mensagens retificativas e a emenda supressiva, está 

apta, no que se refere à constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica. 

 

Isto posto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa, e no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 33/2021, de 

autoria do Executivo Municipal.  

 

 

É o que tenho a manifestar. 

 

Sala das Comissões, 08 de junho de 2021. 

 

 
 

Vereador Marcos Lovato – Marcão 
Vice-Presidente/Relator 

 
De acordo: 

 
 

 
 

Vereador Celso Fioreze 
Presidente 

 
 
 
 
 

Vereador Rodrigo Paim 
Membro  
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